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Urugualana, 24 de junho de 2025.

Ao Sr. Presidente do Poder Legislativo

Ver. .IoaIcei Alves Gonçalves

Assuntc: Retirada de Projeto

Exmc. Sr Presidente,

Viemos pelo presente na qualidade de autores da proposição soEcitar, nas
termas do Art. 117, IV do Regimento Interno, a retirada do PL.

PLO 9612025 - Projeto de Lei Odinária que DISPÕE SOBRE A NSTFUIÇÃO DD
MÊS “JUNHD VERMELHO’, DEDICADO À REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE INCEN~1VO À
DOAÇÃO DE SANGJE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA E DÁ OJTRAS
PRO .‘IDÊNCIAS.

Respeitosamente,
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